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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.561, DE 28 DE MAIO DE 2.018
(Decreta Situação de Emergência Pública 
no Município de Pederneiras).

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 75, IX e XXIX, da 
Lei Orgânica do Município, e

Considerando a paralisação nacional dos caminhoneiros 
iniciada em 21 de maio de 2.018, que acarretou o 
desabastecimento parcial de combustível no Município;

Considerando necessidade da manutenção dos serviços 
públicos essenciais, em função do interesse público nos 
casos de situação de emergência,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica Decretada Situação de Emergência no 
Município de Pederneiras, em razão da falta de combustível 
nos postos de abastecimento do Município.

Art. 2º Todas as empresas que comercializem combustíveis 
no Município devem assegurar prioridade para atendimento 
dos serviços públicos essenciais.

Art. 3º São serviços públicos essenciais para fins deste 
Decreto:

I - o atendimento à saúde (transporte de pacientes, 
distribuição de insumos e medicamentos);

II - educação (transporte de alunos e distribuição de 
gêneros alimentícios para os estabelecimentos educacionais 
e Centros de Convivência Infantil);

III - transporte coletivo urbano;

IV - coleta de lixo;

V - segurança pública e defesa civil;

VI - Conselho tutelar.

Art. 4º Os Secretários Municipais ficam autorizados, no 
âmbito de sua respectiva Secretaria, a tomar as medidas 
emergenciais para o atendimento aos serviços públicos 
essenciais a que se refere o art. 3º deste Decreto.

Art. 5º O presente Decreto tem vigência até que o 
fornecimento de combustível no município seja normalizado.

Pederneiras, 28 de maio de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 49/2017
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Mapfre Seguros Gerais S.A. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato, por 
mais 12 (doze) meses. VALOR: R$ 1.350,00. ASSINATURA: 
19/04/2018. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido Contrato.

Pederneiras, 25 de maio de 2018.

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO Nº 77/2015
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Coradi & Milani Ltda. – ME. OBJETO: 
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Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 77/2015, por 
12 meses, sem alteração de valor acordada entre as partes. 
VALOR TOTAL: R$ 23.645,88. ASSINATURA: 25/05/2018. 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no referido Contrato.

Pederneiras, 25 de maio de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal.

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 – ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA,

Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
etc.

TENDO em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 
nº 30/2018, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a locação de um Sistema de Gestão de 
Assistência Social e que foi negado provimento ao recurso 
interposto pela empresa MV&P Tecnologia em Informática 
Ltda; fica HOMOLOGADO o resultado da presente licitação 
e ADJUDICADA a proposta da empresa RKM Provedor de 
Soluções Ltda – Me, pelo valor global de R$ 39.500,00 (trinta 
e nove mil e quinhentos reais); conforme Ata da Sessão 
Pública do Pregão realizado em 11/05/2018; com todas as 
demais condições de acordo com o edital.

Pederneiras, 25 de maio de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 HERMES COMERCIO E SERVIÇOS DE AR 

CONDICIONADO EIRELI EPP
 028 12.215.492/0001-11 8.371,00 3.600,00 Sim

2 L & L MERCANTIL EIRELI ME  059 26.587.414/0001-52 6.500,00 3.634,00 Sim
3 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA  009 11.319.557/0003-78 6.000,00 3.750,00 Não
4 TREND COMERCIAL - EIRELI – EPP  053 23.130.098/0001-05 6.913,15 4.499,00 Sim
5 D & G COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA  039 00.140.738/0001-54 6.900,00 5.106,99 Sim
6 TAAGEERO COMERCIAL LTDA ME  045 03.159.602/0001-84 7.900,00 5.107,00 Sim
7 GILVANA DE SOUZA DREGER FIUZA  099 23.923.502/0001-90 6.700,00 5.899,99 Sim
8 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME
 023 12.654.502/0001-15 5.900,00 5.900,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 25/05/2018 15:05:11
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO, COM NO MÍNIMO 36.000 BTU/H, CICLO FRIO, 220V, 

BIFÁSICO, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, MANUAL DE INSTRUÇÃO E SELO PROCEL 
TIPO "A"

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID
Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT PISO/TETO, COM NO MÍNIMO 36.000 BTU/H, CICLO FRIO, 220V, BIFÁSICO, 
COM PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, MANUAL DE INSTRUÇÃO E SELO PROCEL TIPO "A"
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.600,00 Valor Total: 7.200,00

Marca: FONTAINE Modelo: JAG36EXT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 HERMES COMERCIO E SERVIÇOS DE AR 

CONDICIONADO EIRELI EPP
 028 12.215.492/0001-11 6.000,00 1.600,00 Sim

2 L & L MERCANTIL EIRELI ME  094 26.587.414/0001-52 2.500,00 1.674,00 Sim
3 DENTECK AR CONDICIONADO LTDA  009 11.319.557/0003-78 2.500,00 1.700,00 Não
4 TAAGEERO COMERCIAL LTDA ME  061 03.159.602/0001-84 3.900,00 1.745,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 25/05/2018 15:05:12
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL, COM NO MÍNIMO 18.000 BTU/H, CICLO FRIO, 1-220-60HZ, COM 

PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, MANUAL DE INSTRUÇÃO E SELO PROCEL TIPO "A"
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNID
Descrição: CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL, COM NO MÍNIMO 18.000 BTU/H, CICLO FRIO, 1-220-60HZ, COM 
PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, MANUAL DE INSTRUÇÃO E SELO PROCEL TIPO "A"
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.600,00 Valor Total: 3.200,00

Marca: FONTAINE Modelo: FON18EXT

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2018
Processo Administrativo Nº 62/2018

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

Data de Publicação: 04/05/2018 09:58:53

1 de 2Gerado em: 25/05/2018 15:05:12

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PEDERNEIRAS-SP
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5 TREND COMERCIAL - EIRELI – EPP  045 23.130.098/0001-05 2.910,04 1.889,00 Sim
6 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME
 023 12.654.502/0001-15 2.900,00 2.900,00 Sim

7 GILVANA DE SOUZA DREGER FIUZA  043 23.923.502/0001-90 2.900,00 2.900,00 Sim
8 D & G COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA  004 00.140.738/0001-54 3.000,00 3.000,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

2 de 2Gerado em: 25/05/2018 15:05:12

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PEDERNEIRAS-SP
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Despacho de Julgamento
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Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018
PROCESSO Nº 25/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos catorze dias do mês de maio do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa CENTRO FERRO COMERCIL DE FERRAGENS LTDA ME,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº
32/2018, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item
abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e con-
dições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde. Unid. Descrição Vr. Unit. Vr. Total

1
1.000 barras

Vergalhão CA-60 4,2 mm – 12 metros, 
marca SINOBRAS

 R$    6,30  R$   6.300,00 

2
150 barras

Vergalhão CA-50  6,3 mm (1/4”) – 12 
metros, marca SINOBRAS

 R$   12,90  R$   1.935,00 

3
300 barras 

Vergalhão CA-50 8 mm (5/16”) – 12 metros,
marca SINOBRAS

 R$   20,35  R$   6.105,00 

4
500 barras

Vergalhão CA-50 10 mm (3/8”) – 12 metros,
marca SINOBRAS

 R$   30,15 
 R$ 15.075,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encar-
gos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente da contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura devi-
damente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e Licita-
ções, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada
de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de maté-
rias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da
elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; sendo
de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

11 – A não apresentação dos documentos em tempo hábil não gerará obrigação da Admi-
nistração em pagar eventual fornecimento no valor atualizado.

12 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produ-
to, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos
7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam re-
sultar e ter os pagamentos suspensos.

13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.
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 Pederneiras, 14 de maio de 2018. 

ARTHUR GABRIEL GARNICA ZAHSER VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 408.604.928-77 Prefeito Municipal
Centro Ferro Comercio de Ferragens

Ltda Me
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 1 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018 
PROCESSO Nº 25/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos catorze dias do mês de maio do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa PEDREIRA NOVA FORTALEZA LTDA, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 32/2018, 
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 

Item Qtde. Unid. Descrição Vr. Unit. Vr. Total 
11 800 m³ Pedra 5/8 R$ 48,50 R$ 38.800,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e 
Licitações.  
 
2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua 
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3. O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
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2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por 
meio de depósito em conta corrente da contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras 
e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, 
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que 
substituirá o Termo de Contrato. 
  
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata 
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis. 
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7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
9 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
10 – A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada 
de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 
matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à 
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses 
documentos; 
 
11 – A não apresentação dos documentos em tempo hábil não gerará obrigação da 
Administração em pagar eventual fornecimento no valor atualizado. 
 
12 –  Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta 
do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata 
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os 
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
13 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 
         Pederneiras, 14 de maio de 2018.  
 
 
 

ELISEO ALVAREZ NETO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 058.388.858-58 Prefeito Municipal 

Pedreira Nova Fortaleza Ltda  
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS ESTADO DE 
SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 EDITAL DE HOMOLO-
GAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, através 
do seu Presidente, no uso de suas atribuições que são 
conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade 
técnica da CONSCAM Assessoria e Consultoria, após a 
conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela e 
cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e 
demais exigências constantes do Edital de Abertura, TORNA 
PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2018 para os cargos de Assessor de Comunicação, 
Escriturário e Servente com publicação, nesta data, da 
Homologação da Lista de Classificação Final no Diário Oficial 
do Município de Pederneiras e nos sites www.conscamweb.
com.br e www.camarapederneiras.sp.gov.br. De acordo com 
o Edital de Abertura das Inscrições, o Concurso Público será 
válido por 02 (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é 
expedido o presente Edital.

Pederneiras, 25 de maio de 2018.

Jonilce Pranas Presidente da Câmara



Segunda-feira, 28 de maio de 2018			   Ano I | Edição nº 87 Página 21 de 21


		2018-05-28T16:47:55-0300




